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PROJETO DE LEI N°134, de 24 de Maio de 2004 

Fica denominado Prefeito Waldir da 
Silva Lobo, o Pólo de Distribuição de 
Empresas, que menciona. 

Á CÂMARA MUNICIPAL DE. SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus represenlanles legais. 
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Sala de Sessões 31 de Maio de 2004. 
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